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o nas re 
Benefícios da nova 

Constituição vigoram 
4* feira e inquietam 

empresas e empregados 

JORGE ZAPPIA 

Na quinta-feira, o dia se
guinte ao da promulgação da 
nova Consti tuição do Brasil, 
milhões de trabalhadores, apo
sentados e pensionistas passa
rão a desfrutar na prática de no
vos benefícios e direitos apro
vados pelos 559 constituintes ao 
longo de 340 sessões da Assem
bleia Consti tuinte. Para mui
tos, vai significar mais dinheiro 
no bolso. Será assim, por exem
plo, com aqueles que saírem de 
férias. Levarão, além do adian
t a m e n t o do sa lár io normal , 
mais um terço, em dinheiro. Os 
que fazem hora extra passam a 
ganhar mais 50%. 

Se as leis do mercado per
mit irem, esses benefícios po
dem tornar -se permanentes , 
elevando os salários reais da 
parcela da população economi
camente ativa que tem carteira 
de trabalho assinada. Mas o in
verso t ambém pode ocorrer . 
Pressionada, por custos que jul
gue insuportáveis, uma empre
sa, em tese, poderá cortar as ho
ras extras ou, num gesto extre
mo, demitir operários para con
t ra tar outros com salário me
nor. 

As empresas, na sexta-fei-
ra, viviam a excitação da véspe
ra de vigência dessas inovações 
trabalhistas, mergulhadas num 
mar de dúvidas e preocupações. 
Esta semana, para todas, será 
decisiva: terão que adaptar sua 
rotina à nova realidade imposta 
pelo texto consti tucional em 
questões como jornada de tra
balho, que baixa de 48 para 44 
horas semanais. Não era menor 
a efervescência no meio sindi
cal, já convencido de que terá 
que enfrentar duras batalhas 
judiciais para fazer cumprir dis-
posi t ivos inovadores caso o 
Congresso não elabore as leis 
complementares necessárias. 

Ninguém arrisca previsões 
sobre o impacto que terá na fo
lha de pagamento das empresas 
a concessão desses novos direi
tos e benefícios. Oficialmente, a 
Federação das Indústrias do Es
t ado de São Pau lo (Fiesp) , 
maior entidade nacional do se-
tor, só vai se pronunciar ama
nhã ou terça-feira. Mas empre
sários, como António Ermírio 
de Moraes, superintendente do 
grupo Votorantim, já antecipa
ram que muitas indústrias po
derão deixar de t rabalhar aos 
domingos devido à jornada diá
ria de seis horas ininterruptas. 
Uma das consequências, entre 
as que cumprirem à risca as de
terminações, será o inevitável 
repasse desses custos extras aos 
preços finais dos produtos, pre
vêem tributaristas e consulto
res. 

JUROS 
A carga sobre as empresas 

vai a u m e n t a r mais quando, 
também por leis complementa
res, deputados e senadores re
gulamentarem outros direitos 
que inscreveram no texto da no
va Carta. Um deles é o aviso pré
vio proporcional ao tempo de 
serviço, outro a participação 
nos lucros da empresa — já pre
vista na Constituição de 1946 
mas què nunca funcionou. Por 
pressão dos sindicalistas, foi in
cluída a proteção contra a auto
mação das empresas e a indeni-
zação compensatória segundo o 
princípio da garantia no empre
go contra a dispensa arbitrária 
ou sem justa causa. 

Há, ainda, a questão do ta
belamento das taxas de juros 
em 12% reais ao ano, que afeta 
toda a população. Ju r i s t a s e 
parlamentares estão divididos 
sobre sua aplicação, mas o go
verno, via Banco Central, já de
cidiu que o tabelamento não é 
auto-aplicável. Ele necessitaria 
de lei complementar para ser 
obedecido. Se o Congresso não 
decidir, rapidamente, a pendên
cia, esse será mais um tema po
lémico a tirar o sossego dos juí
zes. 
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«D Aposentadoria 

Reajustes acompanham 
os salários da atira 

Pensão 
Previdência Social 
vai corrigir valores 

Salário mínimo 
L m piso unificado 

para todo o país 

o o 0 

Os homens têm aposentado
ria assegurada aos 65 anos e as 
mulheres, aos 60. Esse tempo é 
reduzido em cinco anos para os 
trabalhadores rurais de ambos 
os sexos e para os que exercem 
atividades em regime de econo
mia familiar, incluídos o produ
tor rural, o garimpeiro e o pes
cador artesanal. Homens e mu
lheres podem requerer aposen
tador ia proporcional: os ho
mens aos 30 anos de serviço; as 
mulheres, aos 25 anos. Na Cons
t i tuição em vigor, somente o 
homem tem direito à aposenta
doria proporcional aos 30 anos' 
de serviço. Na nova Carta, é as
segurada ainda a contagem re
cíproca do tempo de contribui
ção na administração pública e 
na atividade privada, rural e ur
bana. 

Nenhuma aposentadoria ou 
pensão será inferior a um salá
rio mínimo, ao contrário do que 
acontece hoje, quando muitos 
aposentados e pensionistas re
cebem verdadeiras migalhas da 
Previdência. O reajuste será fei
to na mesma época e com os 
mesmos índices dos trabalhado
res da ativa. O benefício inicial 
será apurado com base na média 
dos 36 últimos salários de con
tribuição, corrigidos moneta
riamente, sistema que deve de
morar a té dois anos para fun
cionar de fato. A gratificação do 
Natal (13» salário) terá por base 
o valor dos proventos do mês de 
dezembro. Há mais: a partir de 
maio do próximo ano, o valor 
das aposentadorias e pensões 
pagas pela Previdência será re
visto para que correspondam ao 
valor, em salários mínimos, da 
época em que foram concedidas. 

O salário mínimo será fixa
do em lei, unificado nacional
mente — a Constituição atual 
prevê que ele pode ser diferente 
para várias regiões — e capaz de 
atender às necessidades vitais 
básicas do trabalhador e de sua 
família. Como necessidades vi
tais básicas, os const i tuintes 
relacionaram a moradia, ali-
mentacão, educação, saúde, la-
zar, vestuário, higiene, trans
porte e previdência social. Os 
lia justes devem ser periódicos 
e eapazes de lbe preservar o po
der aquisitivo. Fica proibida a 
vinculação do salário mínimo 
para qualquer fim, como ocor
reu no passado, em que serviu 
de referência para o reajuste 
das prestações da casa própria 
financiada pelo SFfí. 

Funcionalismo 
público 

Salário disciplinado 
e acesso por concurso 

Jornada de 
trabalho 

Reduzida de 48 para 
44 horas semanais 

Férias 
Salário antecipado 
terá mais um terço 

FGTS 
Empregado ácmitido 

terá direito o 40 % 

A partir da quarta-feira, só 
ingressará no serviço público da 
União, Estados, municípios e 
terri tórios quem for aprovado 
em concurso público. Os defi
cientes terão assegurado em
pregos públicos em percentual 
que será definido em lei, a qual 
também vai, disciplinar a rela
ção de salários entre o funcio
nalismo, a isonomia (igualdade 
de todos perante a lei) e os cri
térios dos maiores salários, que 
serão de deputados, senadores, 
minis t ros de Es tado e do Supre
mo Tr ibuna l Federal (STF). Os 
constituintes também aprova
ram um grande " t rem da ale
gria", na forma da garantia da 
estabilidade para o servidor ci
vil (admit ido sem concurso) 
com mais de cinco anos no ser
viço. As estimativas dos depu
tados e senadores constituintes 
contrários à aprovação da me
dida é de que foram contrata
dos, sem concurso público, mais 
de 95 mil servidores entre 1983 e 
1985. 

Os líderes sindicais fizeram 
intensa campanha pela adoção 
da jornada semanal de trabalho 
de 40 horas, velha bandeira de 
luta do sindicalismo. Mas a As
sembleia Constituinte, ao fim 
de um penoso processo de nego
ciações, acabou adotando a jor
nada semana l de 44 ho ras e 
manteve o turno diário de oito 
horas, permitindo a compensa
ção de horário e a redução da 
jornada mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho. 
Quem ultrapassar este l imite 
ganhará hora extra. Os traba
lhadores de empresas que man
têm turnos ininterruptos só po
derão trabalhar seis horas por 
dia. 

Na Constituição atual, co
mo não há referência aos tur
nos, valem as oito horas diá
rias. 

A maioria dos juristas en
tende que não há dúvidas: quem 
for gozar férias a partir de 5 de 
outubro terá direito a receber, 
além do salário normal anteci
pado, mais um terço, segundo 
dispõe o item 17 do artigo 79 da 
nova C o n s t i t u i ç ã o . Assim, 
quem ganha, por exemplo, CzS 
200 mil, recebera da empresa CzS 
266,6 mil ao iniciar-se seu perío
do de férias. Na atual Constitui
ção, só o princípio de férias 
anuais está assegurado — a lei 
comum estabelece que o empre
gado tem de receber um salário 
integral se t irar 30 dias ou um 
terço a mais se optar por 20 dias. 
Nas situações em que houver 
dúvida sobre o pagamento do 
terço adicional, a Justiça deve 
ser o caminho para esclareci
mento e definição do prazo de 
vigência do direito constitucio
nal. 

O trabalhador que for demi
tido sem justa causa terá direi
to a indenização equivalente a 
40% dos depósitos no Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS). Se o valor do fundo, por 
exemplo, é de CzS 300 mil, rece
berá esse dinheiro mais CzS 120 
mil. Pela Constituição em vi
gor, a multa é de 10%. Essa é 
uma medida provisória para 
evitar a dispensa de trabalhado
res. 

Uma lei específica vai regu
lar o princípio da garantia no 
emprego contra a dispensa arbi
trária ou sem justa causa e dis
ciplinar a indenização compen
satória. Já o aviso prévio será 
proporcional ao tempo de servi
ço e nunca inferior ao salário de 
30 dias até que lei complemen
ta r defina os critérios de pro
porcionalidade. 

Empresas estudam a mudança 
MARINA IZiDORO 

Evitar precipitações e ter 
mui ta cautela. Esta é a a t i tu
de adotada por a lgumas em
presas quanto à aplicação das 
mudanças com a nova Consti
tuição. Umas preferem espe
rar por maiores esclarecimen
tos ou pe las c o m p l e m e n t a 
ções legais; ou t ra s es tão to
t a lmen te ent regues aos seus 
departamentos jurídicos, que 
procuram dissecar o novo tex
to. Mas há aquelas, como é o 
caso das que compõem o Gru
po Bras i l i t , que, a lém de se 
adaptar às novas regras, pre
tendem estender alguns bene
fícios a funcionários não atin
gidos por elas. 

O gerente de recursos hu
manos da Bras i l i t , César de 
Lucca, afirma que além de di
minuir a carga horária sema
nal dos horistas, de 48 para 44 
horas, a empresa reduzirá em 
duas horas e meia a carga se
manal dos mensalistas, que de 
42,5 horas passarão a cumprir 
40. Outra decisão da empresa 

foi a de melhorar o depar ta
m e n t o de seleção de pessoal 
pa ra r e c r u t a r prof iss ionais 
com melhor nível de aprovei
tamento em suas funções. "O 
c u s t o das demissões f i ca rá 
mais al to e nós não poderemos 
nos dar ao luxo de t roca r de 
f u n c i o n á r i o s com f requên
cia", observou. 

As' mudanças i m e d i a t a s 
que terão de ser feitas em, fun
ção da nova C o n s t i t u i ç ã o , 
avalia de Lucca, não deverão 
onerar muito a folha de paga
mento nem implicar, em cur
to prazo, na c o n t r a t a ç ã o de 
mais mão-de-obra. "Temos o 
recurso da hora ex t ra . Essa 
sim ficará mais cara, mas não 
devido aos 50% exigidos mas 
porque a base para o cálculo 
será mais a l t a " , disse. O au
mento de um terço nas férias 
vai causar também um acrés
cimo de 2,77% ao mês na folha 
para cada funcionário, disse. 

Pelos cálculos de Renato 
Pasqualini , diretor de recur
sos humanos da Alparga tas , 
com as novas mudanças, a fo
lha de pagamento da empresa 

ficará ent íe 5% e 7% mais ca
ra . Mas i sso , na opin ião de 
Pasqualini, não é o mais im
portante: "A minha preocupa
ção é com relação à expectati
va de que todos os benefícios 
que vêm com a nova Carta se
jam atendidos já a par t i r do 
dia 6. Muitos deles ainda de
pendem de u m a l eg i s l ação 
complementar e acredito que 
somente depois de um ou dois 
meses a si tuação estará ajus
tada" . 

DÚVIDAS 
A q u e s t ã o das fér ias e o 

que significa turno de reveza
mento com t rabalho ininter
rupto são a lgumas das dúvi
das que têm de ser esclareci
das na opinião do d i re tor de 
de senvo lv imen to organ iza
cional do Grupo Eucatex, Lu
ciano Gaiano. "Não sabemos, 
por exemplo, se o benefício do 
aumento das férias vale para 
aqueles que têm férias venci
das e deverão gozá-las depois 
da promulgação do novo texto 
ou somente para os que ainda 
t ê m f é r i a s a v e n c e r . " E le 
a c r e s c e n t a : "No caso, t a m 

bém, do funcionário que t ra 
ba lha na m a n u t e n ç ã o e em 
turnos de revezamento, a dú
vida é se o fato de ele estar na 
e m p r e s a , m e s m o q u e só 
aguardando chamados, signi
fica que- e s t á em a t i v i d a d e 
contínua, tendo, portanto, de 
ser beneficiado com a redução 
do turno para seis horas diá
r ias" . 

Por todas essas i nce r t e 
zas, a orientação passada a to
dos os executivos do grupo é 
para que não tomem nenhuma 
providência sem antes consul
t a r o departamento jurídico e 
façam ajustes que não afetem 
a produção, afirma Gaiano. A 
posição do Grupo Basf é seme
lhan t e : "Ainda e s t amos em 
fase de aval iação do que vai 
significar essas mudanças pa
ra nossas a t iv idades" , infor
mou Ricardo Botelho, gerente 
de c o m u n i c a ç ã o s o c i a l do 
Grupo. "Só saberemos o custo 
disso depois dessa avaliação e 
da aplicação prát ica da nova 
legislação. Por enquanto ea) 
tamos em clima de expectati
va ." 

Hora extra 
Garantido pagamento 

com 50% adicionais 

A hora extra será paga com 
50%, a mais da hora normal. Os 
sindicalistas pressionaram os 
deputados para que fosse esta
belecido o princípio de paga
mento em dobro, 100%, mas só 
consegu i r am a m e t a d e . Na 
atual Constituição, só se diz que 
a hora extra tem valor superior 
ao da hora normal — a lei co
mum determina que seja 25%. 
Um trabalhador que ganhe CzS 
500,00 por hora trabalhada rece
be CzS 625,00 pela hora extra 
(25% a mais do que o normal). A 
partir da quarta-feira, com a vi
gência da nova Constituição, 
passará a receber CzS 750,00 por 
hora extra. Os juristas, em sua 
maioria, entendem que esse dis
positivo é auto-aplicável e tem 
vigência imediata. 

Licenças 
Gestante e mando têm 

agora novos direitos 

A par t i r de quarta-feira , 
promulgada a Constituição, a 
mulher terá 120 dias para ficar 
em casa cuidando do filho re-
cém-nascido. A Consti tuição 
em vigor apenas garante o prin
cípio; a lei fixa o período de 11-
cença-gestante em 89 dias. A 
out ra novidade, e que gerou 
acaloradas discussões no plená
rio da Constituinte, é a licen-
ça-paternidade. Por ela, e até 
que seja promulgada lei especí
fica, o pai tem direito a se au
sentar do t rabalho por cinco 
dias quando o filho nascer. Essa 
licença-paternidade, desconhe
cida em outros países, chegou a 
ser considerada uma "perfuma
ria" pelos sindicalistas e um fa-
tor a mais de interrupção do 
t raba lho pelos empresár ios . 
Mas acabou aprovada por 410 
votos contra apenas três e duas 
abstenções. 

Trabalho rural 
Lei dará tratamento e 

proteção diferenciados 

A lei vai fixar normas dife
renciadas sobre FGTS, trabalho 
noturno, participação nos lu
cros, jornada de trabalho, hora 
extra, licenças-gestantes e pa
ternidade e adicional de insalu
bridade. Os demais direitos são 
ig-uais aos dos trabalhadores ur
banos. O empregador rural terá 
que comprovar, de cinco em cin
co anos, perante a Jus t iça do 
Trabalho, o cumprimento de 
suas obrigações t raba lh is tas 
para com o empregado, na sua 
presença e de seu representante 
sindical. Se comprovar o cum
primento das obrigações traba
lh is tas , o empregador ficará 
isento de qualquer ónus delas 
decorrentes. Caso o empregado 
discorde, poderá recorrer à Jus
tiça do Trabalho no prazo de até 
cinco anos. 

' 


